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14.3 É de responsabilidade do candidato acompanhar, por meio da página do IFMG, no endereço www.ifmg.edu.br, eventuais alterações referentes ao Processo
Seletivo do IFMG. Candidatos que precisem entrar em contato com o IFMG para tirar dúvidas ou resolver demandas referentes ao Processo Seletivo devem enviar
mensagem para o e-mail vestibular@ifmg.edu.br. Candidatos surdos que necessitem entrar em contato com o IFMG para tirar dúvidas ou resolver demandas
referentes ao Processo Seletivo devem enviar mensagem para o e-mail vestibular@ifmg.edu.br .
14.4 A inscrição do candidato no Processo Seletivo do IFMG implica no conhecimento e concordância expressa com as normas estabelecidas por este Edital de
Normas Gerais, bem como os Editais Complementares nº 63/2021/1 e 64/2021/1, não podendo o candidato, portanto, alegar desconhecimento.
14.5 O IFMG não se responsabiliza por inscrição não recebida por   motivos operacionais, congestionamento ou falhas das linhas de comunicação, ou outro
motivo que impossibilite a transferência de dados para consolidação da inscrição.
14.6 Para concorrer às vagas reservadas a candidatos negros (pretos e pardos) ou indígenas, o candidato deverá se autodeclarar, no momento da inscrição do
Processo Seletivo, de acordo com os critérios de raça e cor utilizados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
14.7 Os candidatos que estudaram integralmente o Ensino Fundamental ou Médio em escolas públicas, que se autodeclararem negros (pretos ou pardos) ou
indígenas indicarão em campo específico, no momento da inscrição, se pretendem concorrer pelo sistema de reserva de vagas.
14.8 A efetivação da matrícula dos candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas deverá ser realizada em etapa única, enquanto durar o período de
excepcionalidade:
a)  no ato da matrícula, deverão preencher o Formulário de autodeclaração étnico - racial, modelo disponibilizado em documento anexo neste presente edital;
b) o Formulário de autodeclaração étnico - racial deverá ser anexado ao processo de matrícula;
c) não será realizado processo de heteroidentificação complementar à auto declaração realizada pelo candidato.
14.9 Os candidatos que se autodeclararem indígenas deverão apresentar a documentação comprobatória conforme definido em edital, sendo válido um dos
seguintes  documentos:
-DECLARAÇÃO OFICIAL emitida pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI), atestando a relação de pertença étnica e social do candidato a um grupo ou
comunidade indígena estabelecido no Território Nacional Brasileiro; ou RANI (Registro Administrativo de Nascimento de Indígena); ou Declaração de
pertencimento étnico de três lideranças da comunidade.
14.10 Os candidatos que forem selecionados para as vagas reservadas a partir da segunda chamada, também precisarão preencher o Formulário de autodeclaração
étnico - racial, modelo disponibilizado em documento ANEXO.
14.11 Os candidatos selecionados que efetivarem os procedimentos do registro acadêmico no IFMG estarão submetidos aos atos normativos da instituição.
14.12 O canal oficial de comunicação referente aos Processos Seletivos do IFMG é o site www.ifmg.edu.br. Qualquer informação obtida por outro meio deve ser
conferida no canal oficial.
14.13 A Lei nº 12.089, de 11 de novembro de 2009, proíbe que uma mesma pessoa ocupe duas vagas simultaneamente em cursos de graduação,
independentemente da modalidade (presencial ou Educação à Distância), de instituições públicas brasileiras de ensino superior.
14.14 Os casos omissos serão resolvidos pela COPEVES/IFMG.

TODOS OS CANDIDATOS
O candidato deverá apresentar os seguintes documentos para a matrícula, original e fotocópia:
a) Uma foto recente 3x4.
b) CPF próprio (original e fotocópia legível).
c) Carteira de Identidade (RG), preferencialmente, ou Carteira de Trabalho ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Carteira Profissional ou Passaporte
(original e fotocópia legível).
Em qualquer caso, é obrigatória a apresentação de um documento oficial que contenha os dados do RG (número, órgão expedidor, unidade da federação) (original
e fotocópia legível).
Caso o candidato seja menor de idade, a matrícula deverá ser realizada por um responsável legal munido de documento oficial de identificação (original
e fotocópia legível).
d) Certificado militar para candidatos do sexo masculino com idade entre 18 a 45 anos (original e fotocópia legível)
e) Certificado e Histórico Escolar de conclusão do Ensino Fundamental para os Cursos Técnicos Integrados; Certificado e Histórico Escolar de conclusão do
Ensino Fundamental e Certificado e Histórico Escolar de conclusão do Ensino Médio para os Cursos Técnicos Subsequentes ou Certificado e Histórico Escolar de
conclusão do Ensino Médio para Cursos de Graduação, conforme o caso.
f) Caso não tenha os documentos solicitados acima, apresentar a Declaração de Conclusão do Ensino Fundamental ou Médio,conforme o caso, ou equivalente,
sendo que, no prazo máximo de trinta dias, o candidato deverá apresentar o Histórico Escolar nas condições citadas, ou seja, sem dependência. Para os candidatos
selecionados por reserva de vagas,  na declaração também deve constar que o candidato cursou todo o ensino fundamental em escola pública. Caso o candidato
apresente declaração que não conste as informações solicitadas, o mesmo deverá substituir a declaração apresentada por outra, contendo as informações
solicitadas em até 5 (cinco) dias úteis após sua matrícula sob pena de, caso não promova a substituição, a mesma ser cancelada.
 
OBSERVAÇÕES:
a) Perderá o direito à vaga o candidato que deixar de apresentar, no prazo fixado para matrícula, quaisquer dos documentos de matrícula;
b) É vedado o trancamento de matrícula para discentes ingressantes no primeiro período letivo do curso, seja parcial ou total, exceto nos casos de serviço militar e
por motivos de saúde comprovados através de atestado médico. (Art. 45, inciso VI da Resolução nº 030 de 14 de dezembro de 2016).
c) No âmbito do IFMG, serão permitidas matrículas simultâneas em cursos de níveis diferentes, observados os requisitos de admissão. (Resoluções Nº 46 e Nº 47
de 2018/IFMG).
d) O requerimento de matrícula poderá ser feito e assinado pelo próprio candidato, quando maior de 18 anos, ou por terceiros, sendo que estes deverão apresentar
procuração assinada pelo candidato e documento de identidade com foto;
e) Quando o candidato for menor de 18 anos, o requerimento de matrícula somente poderá ser assinado pelos pais ou responsáveis legais, mediante apresentação
de documento de identificação pessoal. Para fins cadastrais, independente de quem efetue o requerimento de matrícula, será solicitada também cópia do
documento de identidade dos pais.


